
C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: O Substitutivo no 1 ao Projeto de Lei n° 134/2019 

Trata-se do Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 134/2019, do Edil Francisco 
França da Silva, institui o "Dia do Sarcerdote e Sarcerdotisa das Religiões e Matrizes 
Africana" no município de Sorocaba e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa apresentada A cultura brasileira é fortemente 
marcada pelos símbolos e significados dos descendentes de africanos. Na sua diversidade, 
podemos destacar a importância e a influência das religiões de matrizes africanas na 
construção da cultura e das crenças do povo brasileiro. Os sacerdotes e sacerdotisas, neste 
contexto, são figuras intimamente comprometidas com os valores e princípios das 
doutrinas e religiões de matrizes africanas. São responsáveis pela divulgação, 
institucionalização e consolidação dos cultos religiosos nas mais diversas regiões do Brasil. 
Eles são considerados servos e intermediários entre a humanidade e a divindade a quem 
cultuam, fazendo o papel de intérpretes ou conselheiros da sua crença aos fiéis. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 24 de abril de 2019 

IRINEU DONIZETI DE TOLERO 
President da Comissão / i 

FERNAND CHLIC GARCIA 
embro 

JOAUDONIZ à 1 SILVESTRE 
Membro 



ÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: O Substitutivo n°1 ao Projeto de Lei n° 134/2019 

Trata-se do Substitutivo n° i ao Projeto de Lei n° 134/2019, do Edil Francisco 
França da Silva, institui o "Dia do Sarcerdote e Sarcerdotisa das Religiões e Matrizes 
Africana" no município de Sorocaba e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa apresentada A cultura brasileira é fortemente 
marcada pelos símbolos e significados dos descendentes de africanos. Na sua diversidade, 
podemos destacar a importância e a influência das religiões de matrizes africanas na 
construção da cultura e das crenças do povo brasileiro. Os sacerdotes e sacerdotisas, neste 
contexto, são figuras intimamente comprometidas com os valores e princípios das 
doutrinas e religiões de matrizes africanas. São responsáveis pela divulgação, 
institucionalização e consolidação dos cultos religiosos nas mais diversas regiões do Brasil. 
Eles são considerados servos e intermediários entre a humanidade e a divindade a quem 
cultuam, fazendo o papel de intérpretes ou conselheiros da sua crença aos fiéis. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 24 de afril de 2019 

1 

— RENAN 1 1 S.SANIQ.S 	 
Presidente da Comissão 

ANTONIOCAR' OS SILVANO JÚNIOR 
embro. 

RAFAEL GIS MILIT'ÃO 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Substitutivo no 1 ao Projeto de Lei n° 134/2019, do Edil Francisco França da 
Silva, institui o "Dia do Sarcerdote e Sarcerdotisa das Religiões e Matrizes Africana" no 
município de Sorocaba e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no 
Substitutivo n° 1 ao PL n° 134/2019, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, 
conforme Art. 50 do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 24 de abril de 2019. 

Renata Fogaça de Almeida 
Procuradora Legislativa 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



É ø parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 03 de maio de 2019. 

llud o Pe sini 	Périci 
''»Presidë'n e 

Renan dos Santos 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SUBSTITUTIVO N° 1 PROJETO DE LEI N° 134/2019 

RELATOR: Renan dos Santos 

De autoria do Edil Francisco França da Silva, institui o "Dia do 
Sacerdotisa das Religiões Matrizes Africana" no município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Segundo o inciso III do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1— sobre as proposições que criem ou aumentem despesas;  
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Em análise a presente propositura, constatamos que sua 
aprovação não acarretará despesas aos cofres públicos, razões pelas quais essa comissão 
NÃO TEM NADA A OPOR. 


